
 

 

DECRETO N. 154, DE 28 DE MAIO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
(CMDCA) DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
MENDES/BA, PARA O BIÊNIO 2025-2027, 
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS 
CORRELATAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IV, artigo 58 da Lei 

Orgânica, a Lei Municipal n.765/2005, alterada pela Lei Municipal n. 805/2011, a Lei 

Federal n. 8.069/1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do CMDCA, diante do 

encerramento do mandato de sua composição anterior, ocorrida em junho de 2023. 

CONSIDERANDO também a realização de audiência ocorrida em 10 de abril de 

2025, para indicação de membros composição deste colegiado. 

DECRETA 

Art. 1º - Nomear os membros titulares e suplentes, representantes do Poder 

Público e da Sociedade Civil para compor o Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA de Barra do Mendes/BA, para o mandato do 

biênio 2025-2027, conforme abaixo discriminado: 

I. REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 

1. Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: PALOMA BASTOS DE SOUZA NUNES 
Suplente: RILLEN MARTINS DOS SANTOS 



 

 

2. Secretaria Municipal de Educação 
Titular: BEATRIZ QUEIROZ PEREIRA 
Suplente: ELIZÂNGELA OLIVEIRA MARIANO 

3. Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: VANESSA MENDONÇA DA SILVA 
Suplente: SIMONI FRANCISCA DE PAULA 

4. Secretaria Municipal de Administração 
Titular:  JONAS FILHO PEREIRA BENTO 
Suplente: EMERSON MASCARENHAS ROSA 

II. REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 
1. Igreja Católica 

Titular: MARIA LAÉDINA DE ALMEIDA SOUZA 
Suplente: JANETH PIMENTEL PACHECO 

2. Igreja Presbiteriana 
Titular: MÔNICA SOUZA NUNES 
Suplente: EMILLY SODRÉ NUNES 

3. Igreja Assembleia de Deus 
Titular: MARILEIDE NEVES DE ARAÚJO 
Suplente: LEANDRO DA PAIXÃO SANTOS 

4. Representantes Comunitários (Associação/Entidade) 
Titular: ANDREIA ALVES DE NOVAES 
Suplente: SILVANA CELESTINO SOUSA 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

Barra do Mendes/BA, 28 de maio de 2025. 

 

MANOEL GABRIEL DOS SANTOS 
Prefeito 
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